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     Torneio Open Ribatejo 
 

     Regulamento 2019 
 

 

I. Torneio Open Ribatejo 

 

1. O Torneio Open Ribatejo consiste num torneio de Patinagem Artística, na 

modalidade de livres, semelhante ao Campeonato Distrital, com regras 

idênticas, exceto nalgumas provas a disputar. 

2. Esta prova realizar-se-á todos os anos, sempre que possível, antes do 

Campeonato Distrital, numa data a fixar pela APR e prevista no calendário 

anual da época desportiva. 

 

II. Participantes 

 

1. A todos os clubes filiados na APR (Associação de Patinagem da APR) será 

enviado um protocolo. 

2. A APR reserva-se ao direito de convidar outras Associações e respetivos clubes 

associados, a participarem neste torneio. 

3. Nesta prova participarão apenas atletas federados que possuam os mínimos 

exigidos para o seu escalão, tal como para as provas nacionais, de acordo com a 

seguinte tabela: 

ESCALÃO MÍNIMOS 

Benjamins e Infantis Nível 3 de patinagem livre 

Iniciados a Seniores Nível 4 de patinagem livre 

 

 

III. Local 

 

1. O local de realização desta prova será designado pela APR após apreciação das 

candidaturas. 

2. O local da prova não deverá ser repetido em anos consecutivos. Procurar-se-á 

realizar esta prova num local diferente do ano precedente sempre que possível. 
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IV. Custos 

 

1. As deslocações dos atletas serão da responsabilidade dos clubes participantes. 

2. As taxas de inscrição serão designadas pela APR e comunicadas aos clubes, 

indicadas no protocolo. 

3. A APR ficará responsável pela organização do evento. 

 

V. Provas 

 

1. Os critérios de ajuizamento e todos os pontos que possam estar relacionados 

serão os mesmos de acordo com a Federação de Patinagem de Portugal (FPP), 

em conformidade com as regras da World Skate (WS). 

2. O ajuizamento será de acordo com o “sistema Rollart”. 

3. O painel de juízes será formado por pelo menos 3 juízes QOE, podendo um 

deles acumular com funções de juiz-árbitro. O painel técnico será constituído, 

no mínimo, pelo Data Operator, pelo Technical Specialist e, se possível, pelo 

Technical Controller. 

4. Em todos os escalões, incluindo os escalões de iniciados a seniores, só haverá 

um programa único, sendo que benjamins e infantis competem com o 

programa livre e iniciados, cadetes, juvenis, juniores e seniores competem com 

o programa curto. 

5. Os tempos das provas serão de acordo com o regulamento técnico em vigor. 

6. Serão atribuídas medalhas aos 3 primeiros classificados de cada escalão assim 

como uma taça ou troféu às 3 equipas melhor classificadas. 

7. A classificação por equipas resultará da soma das pontuações obtidas pelos 

atletas de cada equipa, atribuídos de acordo com o artigo 61º do regulamento 

geral de Patinagem Artística. 

 

VI. Músicas 

 

1. As músicas devem obedecer às regras do regulamento técnico em vigor.  

2. As músicas devem ser entregues numa pen em formato mp3, devidamente 

identificadas. 
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VII. Vestuário 

 

1. Os critérios para as roupas das provas serão os mesmos que constam no 

regulamento da FPP, aplicados nas demais provas oficiais. 

2. A utilização do fato de escola (maillot do clube) nas cerimónias de abertura e 

encerramento é obrigatória. 

 

VIII. Programa 

 

A APR encarregar-se-á do envio do programa aos clubes após a realização do 

sorteio da ordem de saída. 

 

IX. Prazos e inscrições 

 

1. As inscrições obedecerão aos prazos constantes do Protocolo enviado aos 

clubes. 

2. Na eventualidade desta prova assumir um número muito elevado de 

inscrições, estas serão limitadas e aceites por ordem de chegada a fim de 

não comprometerem o bom desenvolvimento da realização deste Torneio. 

 

X. Direitos 

 

1. A APR reserva-se ao direito de efetuar as alterações necessárias a este 

regulamento, em qualquer momento, desde que comunique atempadamente a 

todos os clubes filiados na APR. 

2. Todos os aspetos que não constem deste regulamento serão de acordo com os 

da FPP. 

3. Todos os casos omissos neste regulamento serão analisados e objeto de 

deliberação específica por parte da Direção da APR, atento ao parecer do 

Conselho de Arbitragem e Ajuizamento da APR. 


